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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal junto a Secretaria 

competente instalar bebedouros com água potável 

em todas as quadras esportivas e áreas de lazer 

públicas. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal junto a Secretaria competente instalar bebedouros com 

água potável em todas as quadras esportivas e áreas de lazer públicas. 

Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Urbanismo/Meio Ambiente 

 

JUSTIFICATIVA: 

Justifico que, os bebedouros em locais públicos desempenham um 

papel fundamental em diversas áreas, como saúde pública, sustentabilidade e 

bem-estar social. Aqui estão algumas das principais importâncias: 

1. Hidratação Acessível: Bebedouros garantem que as pessoas tenham 

acesso fácil à água potável, promovendo a hidratação adequada, 

especialmente em áreas urbanas e durante atividades físicas. 

2. Saúde Pública: O acesso à água potável ajuda a prevenir doenças 

relacionadas à desidratação e à contaminação por água não tratada. 

Bebedouros públicos podem reduzir a incidência de problemas de saúde 

relacionados à falta de acesso à água limpa. 

3. Sustentabilidade: A instalação de bebedouros reduz a dependência de 

garrafas plásticas descartáveis, contribuindo para a diminuição do lixo 

plástico e o impacto ambiental associado à produção e descarte dessas 

garrafas. 

P
R

O
T

- C
M

I 760/2026
20/02/2026 09:54
IN

D
 260/2026

DESPACHADA
2ª Sessão Ordinária - 23/02/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

4. Incentivo à Atividade Física: Em locais como parques e áreas 

esportivas, bebedouros incentivam a prática de atividades físicas, 

permitindo que as pessoas se mantenham hidratadas durante esses 

exercícios. 

5. Educação e Conscientização: A presença de bebedouros pode 

estimular a conscientização sobre a importância da hidratação e do 

consumo de água, além de promover hábitos saudáveis. 

Em suma, os bebedouros em locais públicos são essenciais para 

promover a saúde, o meio ambiente e o bem-estar da comunidade. Sua 

presença contribui para um estilo de vida mais saudável e sustentável. 

 

 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 

 


